
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 
 

 
 

Rua Tiradentes, Nº 166, Centro, Chapada dos Guimarães – MT, Fone (65) 3301-1570 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARAES, 
doravante, inscrita no CNPJ sob o nº 03.507.530/0001-19, com sede na Rua Tiradentes, nº 
166, Bairro Centro, nesta Cidade, por intermédio de Pregoeiro e equipe de apoio designados 
pela Portaria nº 01 e 03/2015 de 13 de janeiro de 2015, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/1993, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste edital e em seus 
anexos. 
 
 

A sessão pública deste Pregão Presencial terá início na data, no horário e no 
endereço abaixo discriminados: 
 

▪ DATA: 23/06/2015 

▪ HORÁRIO: 13:30 horas 

▪ ENDEREÇO: Rua Tiradentes, nº 166, Bairro Centro, Chapada dos Guimarães - MT. 
 
 
 

1 - DO OBJETO 

 
 

1.1 - Esta licitação tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E/OU MATERIAIS PERMAMENTES DESTINADOS A EQUIPAR AS 
UNIDADES DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO (CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS DO MUNICIPIO, POSTO DE SÁUDE DA FAMILIA, HOSPITAL DOM 
OSVALDO E O CENTRO ODONTOLÓGICO DESTE MUNICIPIO), conforme as 
condições e especificações constantes deste edital e de seus Anexos. 
 
1.2 - A descrição dos lotes relativos a esta licitação é aquela constante do Termo de 
Referência (ANEXO IV deste edital). 
 
1.3 - As licitantes poderão concorrer para os itens que lhes forem convenientes. 
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2 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 
 
Constituem anexos deste edital e dele fazem parte integrante: 

a)- ANEXO I - Minuta de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação; 

b)- ANEXO II - Minuta de declaração de condição de ME ou EPP; 

c)- ANEXO III - Minuta de declaração de que não emprega menor; 

d)- ANEXO IV – Minuta do Termo de referência; 

e)- ANEXO V – Minuta da proposta comercial; 

f)- ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

f)- ANEXO VII – Minuta do Termo do Contrato 

g)- ANEXO VIII –Minuta da carta de credenciamento 
 
h) ANEXO IX - Minuta de declaração das penas do Art. 299 C. P. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
 
3.1 - Poderão participar do referido certame, qualquer pessoa jurídica especializada no ramo, 
inscrita ou não no cadastro de fornecedores da Prefeitura de São Chapada dos Guimarães, ou 
que manifestarem interesse no prazo de 24 horas da abertura do processo licitatório e que 
preencherem as condições de credenciamento e exigências constantes deste Edital. 
 
3.1.1 - Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar 
com o Poder Público; suspensas de participar de licitações realizadas pela Administração 
Pública; ou reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
 

4 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO PRESENCIAL, ou ainda, para impugnar este 
edital, desde que o faça com antecedência de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para 
recebimento das propostas, observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93.  
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4.2 - A autoridade competente deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da 
abertura do certame. 
 
 4.3 - Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas será designada nova data para a realização deste PREGÃO 
PRESENCIAL. 
 
 4.4 - A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste 
PREGÃO PRESENCIAL, até o trânsito em julgado da pertinente decisão. 
 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

 
 

5.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 
 
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga, conforme anexo; 

 
 5.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto.  
 
5.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 
6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.º 1 e 2. 
 
 6.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 
nome, endereço, telefone e fax da proponente, os seguintes dizeres:  
 
Envelope nº. 1 – Proposta Comercial  
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Pregão Presencial nº. 14/2015  
Processo nº. 2121/2015  
 
Envelope nº. 2 – Habilitação 
 Pregão Presencial nº. 14/2015 
Processo nº.2121/2015  
 
6.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa ou apresentada no 
próprio formulário fornecido e deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  
 
6.4 - Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
6.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
7.1 - A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual da proponente, se o caso;  
 
b) Número do Pregão Presencial 
 
c) Descrição do objeto da presente licitação, contido neste Edital;  
 
d) D – Preço por item e preço total do lote, em moeda corrente nacional, em 
algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária.  Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, os custos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação;  
 
e) Prazo de vigência contratual de 12 (doze) meses, podendo-se prorrogado por 
iguais períodos;  
 
f) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.  

 
7.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
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8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
8.1 - O Envelope "Documentos para Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a:  
 
8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 
"b", deste subitem;  
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
 8.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem não precisarão 
constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
 8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e ou Estadual, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame, se o caso;  
 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 
Mobiliários.  
 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da 
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Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 
Mobiliários.  
 
 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a da Receita 
Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional. 
 
 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
validada, em cumprimento à Lei n.º 12.440/2011 e a Resolução Administrativa 
TST n.º 1470/2011.  
 
g) Os documentos elencados nos subitens “c” a “e” serão aceitos dentro da 
validade neles contidas, em não contendo validade serão aceitos aqueles com 
data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do 
envelope referente à habilitação. 

 
 8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
8.1.3.1 - Atestado(s) ou certidão (ões), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento com as características 
semelhantes com o objeto desta licitação, em qualquer quantidade.  
 
 
8.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 
 

 8.1.4.1 - Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO PRESENCIAL, se outro prazo não 
constar do documento.  
 
8.1.4.2 - No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar certidão de objeto e 
pé, esclarecendo o posicionamento da(s) ação (ões). 
  
8.1.4.3 Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do ultimo exercício social, 
já exigível e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisório, cuja 
verificação e avaliação se fará pelo balanço regularmente extraído do ultimo 
exercício exigível.  

 
 

8.1.4.6. - Será considerada inabilitada a empresa que não atender aos índices 
financeiros apurados de acordo com os dados extraídos do balanço patrimonial 
apresentado para atendimento do item anterior. 
 

 8.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 
 

 
 

Rua Tiradentes, Nº 166, Centro, Chapada dos Guimarães – MT, Fone (65) 3301-1570 

 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, conforme disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, 
sob as penas da lei conforme modelo descrito no Anexo III;  
 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração conforme modelo Anexo IV. 
 

 
9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
 
 
9.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
PREGÃO PRESENCIAL, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 
do certame, com duração mínima de 10 (dez) minutos. 
 
9.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 
 
 9.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
 
9.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 
 
 b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes.  

 
9.5 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.  
 
9.6 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
 

a) seleção da proposta de menor, e das demais propostas com percentuais até 
10% (dez por cento) superiores àquela; 
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 b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 
até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
 

9.7 - Para efeito de seleção será considerado o menor preço por Item.  
 
9.8 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
 
9.9 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 
 
9.10 - Os lances deverão ser formulados em percentuais distintos e decrescentes, inferiores à 
sua proposta original, observada a redução mínima entre os lances de 10,00 (dez reais). A 
aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item. 
 
9.11 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  
 
9.12 - Com base nessa classificação e caso a detentora da melhor oferta não seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurada preferência às mesmas, 
observadas as seguintes regras: 
 

 a) O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais 
ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência 
(em caso de empate a convocação será decidida por sorteio). 
 
 b) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de 
preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas se enquadrem nas 
condições indicadas no subitem anterior.  

 
09.13 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado.  
 
9.14 - Para efeito de seleção será considerado o menor preço por item. 
 
9.15 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
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9.16 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
 
9.17 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
9.18 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
 
9.19 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante:  
 

a) substituição e apresentação de documentos, ou,  
 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 
9.20 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
9.21 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
9.22 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
 
9.23 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 

10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 
 
10.1 - No final da sessão, a licitante que pretender recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo 
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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 10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
 10.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  
 
10.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.6 - A adjudicação será feita por menor preço por item, com base no menor preço ofertado 
nos lances. 
 

11 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO 

 
 

11.1 – O objeto será entregue em atendimento à requisição expedida pelo Departamento 
de Saúde do Município de Chapada dos Guimarães.  
 
11.2 - As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação 
expressa do número do contrato, do número desta licitação, do número do processo, a 
identificação da Contratada, datas, horários e demais condições gerais.  
 
11.3 - As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 
fac-símile e correio eletrônico.  
 
11.4 - A entrega deverá ser efetuada na  Prefeitura Municipal ou no locaL QUE A 
Secretaria de Saúde indicar. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por danos 
causados no transporte  
 
11.5 - O prazo de vigência do Ajuste será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser estendido mediante acordo entre as partes, por iguais 
períodos, desde que mantido as mesmas condições, conforme artigo n.º 57 da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sem prejuízo de haver redução ou ampliação da 
quantidade contratada, dentro dos limites legais, a critério do Contratante. 
 
 11.6- Correrão por conta da contratada todas as despesas de pessoal, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, necessários ao fiel cumprimento do objeto deste certame.  
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12 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
 

12.1 - Quando do recebimento do produto, que será feito por funcionários designados, no 
local da entrega, será verificada a quantidade e a qualidade do que for entregue. No caso 
de entrega de produto fora das condições normais de utilização, o funcionário recebedor 
fará constar a ressalva na nota fiscal e recusará o produto, para posterior substituição pela 
licitante vencedora, sem prejuízo das penalidades a essa cabível.  
 
12.2 - Juntamente com os produtos deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente, 
onde deverão constar as especificações dos itens conforme edital. Somente serão aceitas 
Notas Fiscais Eletrônicas em conformidade com o Pedido.  
 
12.3 - A prefeitura do Município de Chapada dos Guimarães poderá a qualquer momento 
efetuar análise dos produtos entregues.  
 
12.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 

A) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
 

A.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 
 
 B) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;  
 
B.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.  
 

 
 

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
 

13.1 - O pagamento será efetuado por depósito cheque ou outro meio indicado pela 
contratante, em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da NOTA 
FISCAL/FATURA, acompanhada do atestado de recebimento dos materiais solicitados 
pelo Almoxarifado Central, sempre condicionado a apresentação dos comprovantes de 
recolhimento dos tributos relativos ao INSS e FGTS.  
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13.2 - Sendo a NOTA FISCAL/FATURA devolvida para correção por parte da 
contratada, o prazo para pagamento será contado da data de sua reapresentação, satisfeita 
as exigências do item anterior.  
 
13.3 - Em caso de eventuais antecipações de pagamentos, o valor a ser pago sofrerá um 
desconto, calculado pró-rata utilizando-se o índice IPCA–IBGE (Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), referente ao mês 
anterior em que ocorrer o pagamento.  
 
13.4 - Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, a CONTRATADA receberá a 
diferença do valor entre o dia pactuado para o pagamento e aquele de sua efetiva 
concretização, mediante requerimento protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura, 
calculado pró-rata utilizando-se o índice IPCA–IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 
Ampliado do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).  

. 
 
 

14 - DA CONTRATAÇÃO 

 
 

14.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 
termo do contrato, cuja respectiva minuta constitui o ANEXO VII do presente Edital.  
 
14.2 - Se, por ocasião da formalização do ajuste, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
 14.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação 
de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 
validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar.  
 
14.4 - A adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer a Prefeitura de Chapada dos Guimarães, com sede na Rua 
Tiradentes, nº 166, Bairro Centro, nesta Cidade, para assinar o termo de ajuste.  
 
14.5 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar o ajuste, será convocado outro 
licitante, observado a ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente.  
 
14.6 - Os atos decorrentes desta nova convocação serão realizados em sessão pública, 
com a convocação direta dos licitantes remanescentes classificados para a analise da 
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aceitabilidade do preço e, se for o caso, abertura do respectivo envelope Documentos de 
Habilitação.  

 

15 - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 

 
 

15.1 – Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da licitante 
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto 
licitado.  
 
15.2 - As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 
legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.  
 
15.3 - Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a 
realidade de mercado. 
 
 15.4 - Os recursos necessários para fazer frente às despesas do ajuste correrão por conta 
das dotações: recurso vinculado a Secretaria de Saúde. 
 

 
 

16 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
 

16.1 - Em caso de recusa da vencedora em assinar o ajuste dentro do prazo estabelecido, 
ou de inexecução total ou parcial do ajuste, a contratada fica sujeita às sanções previstas 
nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8666/93 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes, sendo que, com referência às multas, serão aplicadas como segue: 
 

a) 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da proposta pela recusa de 
assinar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estipulado;  

 
b) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do ajuste, em relação aos 

prazos fixados por dia de atraso; C - 1,0% (um inteiro por cento) sobre 
o valor do ajuste pelo descumprimento de cláusula contratual; 

 
c) 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor do ajuste por inexecução 

parcial do contrato; 
 

d) 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor do ajuste pela inexecução 
total do contrato;  
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e) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do ajuste pelo não 
atendimento das exigências formuladas pela fiscalização;  

 
16.2 - As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme o § 2º do 
artigo 87 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores, bem como serão 
aplicadas sem prejuízo das demais sanções de natureza administrativa, civil e criminal.  
 
16.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis. Em ocorrendo 
atraso no recolhimento do valor da multa o mesmo será corrigido monetariamente.  
 
16.4 - A critério da Administração e, em sendo possível, o valor devido a título de multa 
será descontado da importância a receber pela contratada. Não havendo pagamento pela 
empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
 
 16.5 - As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.  

 
 

17 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
 

17.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação.  
 
 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

18.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.2 - Das sessões públicas de processamento do PREGÃO PRESENCIAL serão 
lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes 
presentes.  

18.3 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

18.4 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

18.5 - O resultado do presente certame será divulgado no DOE e na internet.  

18.6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no DOE. 
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 18.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do PREGÃO PRESENCIAL. 

 18.8 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 
até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

18.9 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  

18.10 - A apresentação de proposta implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste edital; não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato 
convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento 
de suas obrigações. 

 18.11 - O presente PREGÃO PRESENCIAL poderá ser anulado ou revogado, nas 
hipóteses previstas em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização, 
observado o disposto no art. 59, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

18.12 - A licitante contratada deverá manter, durante a execução do ajuste, todas as 
condições de habilitação.  

18.13 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é 
facultada a licitante, em qualquer fase de licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

18.14 - A licitante contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à 
licitadora ou a terceiros, por si, seus prepostos, representantes ou sucessores, isentando a 
Prefeitura de toda e qualquer reclamação que possa surgir dos mesmos.  

18.15 - A licitante contratada será a única responsável para com seus empregados e 
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista e da previdência 
Social, quanto ao seguro de acidentes de trabalho ou quaisquer encargos previstos em lei, 
em especial, no que diz respeito às normas de seguranças previstas na legislação do 
Ministério do Trabalho, sendo que o seu descumprimento motivará a aplicação de multas 
por parte da Prefeitura ou rescisão contratual, com a aplicação das sanções cabíveis.  

18.16 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

18.17 – A Pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente 
Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das 
propostas.   

18.18 - Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão publicadas em jornal de grande 
circulação e órgão oficial e disponibilizadas na página da Prefeitura Municipal de 
Chapada dos Guimarães (http://www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br/), e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será reaberto o prazo 
inicialmente estabelecido para a realização do certame. 
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19 - DO FORO 

 
 
18.11 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Chapada dos 
Guimarães. 
 
 

Chapada dos Guimarães, 09 de Junho de 2015. 
 
 
 
 

MARIA DE FATIMA DA SILVA CORREA 
PREGOEIRA 

 
 
 

 

 

 


